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LEI Nº 4759, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
“Ante o erro material constante no texto fica retificada a Lei nº 4.732 de 22 de agosto de 2022 e ratificado o Decreto nº 6.774 de 31 de agosto de 2022 que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providencias”. 
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Faz saber que a Câmara, representante do povo, avaliou e aprovou o quanto segue:

Art. 1º. Os artigos 1º e 2º, da Lei nº 4.732, de 22 de agosto de 2022, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica autorizado na contadoria municipal a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 405.000,00 na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:
	01
	Prefeitura Municipal

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0008
	Operação e manutenção da pré-escola

	Ficha nº 145 – 3.1.91.13.00
	Obrigações patronais – INTRA OFSS........................ R$ 28.000,00

	
	

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0150.2025.0002
	Op. e manut./agentes comunitário da saúde

	Ficha nº 254 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................... R$ 75.000,00


	10.301.0158.2029.0000
	Op. e Manut. do fundo municipal de saúde

	Ficha nº 272 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................... R$ 50.000,00


	10.301.0158.2029.0028
	Atenção primária

	Ficha nº 306 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................... R$ 40.000,00

	10.302.0158.2029.0029
	Atendimento aos CAPS

	Ficha nº 319 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado........................ R$ 105.000,00


	10.302.0170.2029.0019
	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU

	Ficha nº 322 – 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado.......................... R$ 85.000,00


	10.302.0170.2029.0019
	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU

	Ficha nº 324 – 3.1.90.11.00
	Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil............ R$ 22.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes das seguintes anulações:
	01
	prefeitura municipal

	01.04
	departamento de educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	12.365.0240.2017.0008
	operação e manutenção da pré escola

	Ficha nº 139 - 3.1.90.04.00
	contratação por tempo determinado.............. R$ 28.000,00


	01
	prefeitura municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de saúde

	10.301.0150.2025.0001
	Op. e manut./estratégia saúde da família / ESF

	Ficha nº 241 – 3.1.90.11.00
	Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.......... R$ 26.000,00


	01
	prefeitura municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0152.2026.0001
	Op. e manut. das UBS/saúde bucal/SB

	Ficha nº 270 – 3.1.91.13.00
	Obrigações patronais – INTRA OFSS..................... R$ 26.000,00


	01
	prefeitura municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.301.0158.2029.0000
	Op. e manutenção do fundo municipal de saúde

	Ficha nº 275 – 3.1.91.13.00
	Obrigações patronais - INTRA OFSS..................... R$ 200.000,00


	01
	prefeitura municipal

	01.06
	Departamentos de Serviços

	01.06.01
	Infra-estrutura urbana e serviços

	15.452.0202.2072.0000
	Manutenção dos serviços de limpeza pública

	Ficha nº 338 – 3.1.90.11.00
	vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........... R$ 80.000,00


	01
	prefeitura municipal

	01.06
	Departamentos de Serviços

	01.06.01
	Infra-estrutura urbana e serviços

	15.452.0202.2072.0000
	Manutenção dos serviços de limpeza pública

	Ficha nº 340 – 3.1.91.13.00
	Obrigações patronais – INTRA OFSS.................... R$ 45.000,00

	
	


Art. 3º. Fica ratificado o Decreto nº 6.774, de 31 de agosto de 2022, em sua integralidade.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 07 de Outubro de 2022.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito

